LEI Nº 919, DE 26/03/85

Autoriza o Executivo Municipal a criar o Programa Municipal de Regularização de Favelas-PROFAVELA e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Municipal de Regularização de Favela-PROFAVELA, aplicável às favelas densamente ocupadas por populações economicamente carentes, existentes na data da publicação desta lei.

§ 1º - O PROFAVELA visa possibilitar a urbanização e a regularização jurídica das favelas existentes no Município.

§ 2º - O Executivo Municipal delimitará as favelas a que se refere este artigo, regulamentando-lhes o zoneamento e a ocupação.

§ 3º - Na regulamentação a que se refere o parágrafo antecedente, constará, obrigatoriamente, que o uso e a ocupação do solo nas áreas delimitadas serão apreciadas e aprovadas de acordo com a tipicidade da ocupação, excluindo-se a aplicação das normas gerais do Município.

Art. 2º - O Executivo Municipal poderá aprovar parcelamentos nas áreas a que se refere o artigo 1º, a título de urbanização específica, de acordo com o inciso II, do artigo 4º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção dos tributos Municipais incidentes sobre o imóveis das favelas a serem delimitadas nos termos do § 2º, do artigo 1º, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e após a regularização fundiária de cada beneficiário.

Parágrafo Único – Findo o prazo previsto neste artigo, poderá o Executivo Municipal, a seu exclusivo critério, prorrogar a isenção, total ou parcialmente, pelo prazo adicional máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 4º - Os lotes resultantes do parcelamento aprovado na forma desta lei poderão ser alienados diretamente a seus ocupantes, de acordo com a Lei Federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, ou mediante licitação, observadas as normas aplicáveis.

§ 1º - A alienação obedecerá às normas e diretrizes do PROFAVELA, a serem baixadas pelo Executivo Municipal.

§ 2º - Constará do documento de alienação dos lotes a destinação específica de moradia do ocupante e sua família ou o comprometimento dos demais usos possíveis na área, assegurando-lhes condições que favoreçam a permanência do imóvel.

§ 3º - Deverá constar, ainda, do documento a que se refere o parágrafo anterior, a obrigação do particular de, em caso de alienação do imóvel, faze-la a pessoa que se enquadre nas normas  e diretrizes do PROFAVELA, ouvindo-se, para tanto, o Executivo Municipal, que comparecerá ao ato na qualidade de interveniente.

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Fundo de Urbanização de Áreas Faveladas, destinado à gestão dos recursos originários das alienações de lotes urbanizados ou de habitações de interesse social, ou, ainda, de repasses de organismos estaduais e federais.

Art. 6º - O Executivo Municipal poderá celebrar convênios com a União e o Estado de Minas Gerais, com vistas à execução do PROFAVELA.

Art. 7º - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias de sua publicação, criando ou adequando a estrutura organizacional e operacional do PROFAVELA.

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 26 de março de 1985; 20º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

